
PORTARIA Nº 10 , DE 3 DE MARÇO DE 2015 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO – DENATRAN, 

no uso das atribuições legais que lhe conferem os incisos I, XII e XIII do artigo 19 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e observando 

o que dispõe a Resolução nº 335, de 24 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de 

Trânsito (Contran), a Portaria nº 15, de 5 de março de 2008, do Denatran, e o Regimento 

Interno do Comfitran, aprovado pela Portaria nº 32, de 29 de janeiro de 2013, do Denatran; 

Considerando os dispositivos da Portaria DENATRAN nº 15, de 5 de março de 2008, 

que instituiu no âmbito do DENATRAN o Comitê de Assuntos Financeiros da Área de 

Trânsito – COMFITRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº 

80001.007049/2008-88, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros do Comitê de Assuntos Financeiros da Área de Trânsito: 

 

I - representantes do Departamento Nacional de Trânsito (Denatran): 

a) titular, coordenador do comitê: Carlos Magno da Silva Oliveira; 

b) suplente: Wilson Felicíssimo de Lima; 

c) titular, secretária do comitê: Marcela Tetzner Laiz; 

d) suplente: Julhiermes Fernandes do Nascimento. 

 

II - representantes do Departamento de Polícia Rodoviária Federal (DPRF): 

a) titular: Bruno Chavier Ramos; 

b) suplente: Alisson Nava Nunes. 

 

III - representantes do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT): 

a) titular: Júlio Cesar Donelli Pelisson; 

b) suplente: Izabel Lima Alexandria. 

 

IV - representantes da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT): 

a) titular: Eduardo José Marra; 

b) suplente: Marcelo Bavier Marcos. 

 

V - representantes do Fórum Nacional de Secretários e Dirigentes Públicos de 

Transportes Urbano e Trânsito: 

a) titular: Nelson Jorge de Castro; 

b) suplente: Nelson Felipe da Silva Filho. 

 

VI - representantes da Região Centro-Oeste: 

a) Departamento Estadual de Trânsito de Goiás (DETRAN/GO): 

1. titular: José Osvaldo Carneiro; 

2. suplente: Indiara Porfirio Ribeiro. 

 

b) Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso (DETRAN/MT): 

1. titular: Paulo Henrique Lima Marques; 

2. suplente: Thiago Emmanuel Moreira Rosa. 

 

c) Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal (DER/DF): 

1. titular: Carlos Geraldo Caixeta Cruz; 

2. suplente: Murilo de Melo Santos. 



 

d) Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem do Rio Grande do Sul 

(DAER/RS): 

1. titular: Carlos Miranda Pagnoncelli; 

2. suplente: Marco Aurélio Michelin. 

 

VII - representantes da Região Nordeste: 

a) Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN/AL): 

1. titular: Ângela Oliveira dos Santos; 

2. suplente: Maria das Graças Cardoso da Silva. 

 

b) Departamento Estadual de Trânsito do Piauí (DETRAN/PI): 

1. titular: Paulo de Tarço Mendonça de Morais Souza; 

2. suplente: Antonio Fernando Fortes Castelo Branco. 

 

c) Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Alagoas (DER/AL): 

1. titular: Sandro Roberto Fernandes; 

2. suplente: Ronaldo Lisboa da Silva. 

 

d) Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí (DER/PI): 

1. titular: Tamires Roberta Barbosa Feitosa; 

2. suplente: Dailane Esmeriana Rodrigues. 

 

VIII – representantes da Região Norte: 

a) Departamento Estadual de Trânsito do Amapá (DETRAN/AP): 

1. titular: Érico Amorim Cumaru; 

2. suplente: Jonathan Carvalho da Silva. 

 

b) Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia (DETRAN/RO): 

1. titular: Antonio Manoel Rebello Chagas; 

2. suplente: Senimar Felipe Santiago. 

 

c) Departamento de Estradas de Rodagem do Acre (DER/AC): 

1. titular: Alana Carolina Laurentino Maia Albuquerque; 

2. suplente: Francisco Pereira Lima Filho. 

 

d) Departamento de Estradas de Rodagem de São Paulo (DER/SP): 

1. titular: José Ailto de Barros; 

2. suplente: Inez Brustolin. 

 

IX - representantes da Região Sudeste: 

a) Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo (DETRAN/ES): 

1. titular: Jesilda Matos de Souza; 

2. suplente: Tatiana Sampaio. 

 

b) Departamento de Trânsito de Minas Gerais (DETRAN/MG): 

1. titular: Osmiro Camilo Coelho; 

2. suplente: Arnot José Gomes Filho. 

 

c) Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER/MG): 



1. titular: Sheila Maria de Almeida Gonçalves; 

2. suplente: Maria Tereza Monteiro Bastieri. 

 

d) Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo (DER/ES): 

1. titular: Sandra Regina Dias; 

2. suplente: Silvânia Cardoso Malta. 

 

X - representantes da Região Sul: 

a) Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina (DETRAN/SC) 

1. titular: Graziela Maria Casas Blanco; 

2. suplente: Patrícia Ventura. 

 

b) Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Sul (DETRAN/RS): 

1. titular: Laudiana Cátia Spironello; 

2. suplente: Fabiano Manfio. 

 

c) Departamento Estadual de Infraestrutura de Santa Catarina (DEINFRA/SC): 

1. titular: André Antônio de Oliveira Athanazio; 

2. suplente: Celso Luiz Muller de Faria. 

 

d) Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná (DER/PR): 

1. titular: Valmir da Silva; 

2. suplente: Donei Carlos Aleixo. 

 

Art. 2º  A representação do DAER/RS e do DER/SP nas Regiões Centro-Oeste e Norte, 

respectivamente, se dá em virtude da não manifestação dos órgãos rodoviários daquelas 

regiões, nos termos do parágrafo segundo do art. 7 da Portaria nº 32, de 29 de janeiro de 2013, 

que aprova o Regimento Interno do COMFITRAN. 

Art. 3º  Fica revogada a Portaria Denatran nº 74, de 30 de maio de 2014. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ALBERTO ANGERAMI 


